SUBSTITUTIVO DA RELATORA

PROJETO DE RESOLUCAO N° 9, DE 2021.

Institui o Prémio Mulheres na Ciéncia Amélia
Império Hamburger, a ser concedido pela
Camara dos Deputados.

A Camara dos Deputados resolve:

Art. 1° Fica instituido o Prémio Mulheres na Ciéncia Amélia
Império Hamburger, concedido pela Camara dos Deputados a 3 (trés)
cientistas que se destacaram por suas contribuicées para a pesquisa cientifica

nas areas de ciéncias exatas, ciéncias naturais e ciéncias humanas.

Art. 2° A indicagdo das concorrentes ao Prémio Mulheres na
Ciéncia Amélia Império Hamburger pode ser feita por qualquer membro da

Camara dos Deputados.

Paragrafo unico. A indicagdo de que trata o caput deve ser
apresentada em forma de relato que contenha informacdes detalhadas sobre a
atuacao da indicada na pesquisa cientifica e suas contribuicdes para a ciéncia

no Brasil.

Art. 3° Nao podem ser indicadas para receber o Prémio Mulheres

na Ciéncia Ameélia Império Hamburger:

| - parlamentares do Congresso Nacional no exercicio do

mandato ou pessoas fisicas a eles vinculadas;
Il - servidoras publicas lotadas no Congresso Nacional,

lll - pessoas fisicas enquadradas no que estabelece a Lei

Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990 (Lei da Ficha Limpa), a Lei

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei da Responsabilidade Fiscal),
ou a Lein® 8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa).
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Art. 4° Para proceder a apreciacido das indicacdes e escolha das
agraciadas, sera constituido o Conselho do Prémio Mulheres na Ciéncia Amélia

Império Hamburger, composto por:
) Segundo(a)-Secretario(a);
I Presidente da Comisséo dos Direitos da Mulher;

1) Presidente da Comissdo de Ciéncia, Tecnologia,

Comunicacéao e Informatica;

IV) 1 (um) representante de cada partido politico com assento

na Camara dos Deputados.

§ 1° Os trabalhos do Conselho Deliberativo serdo presididos

pelo(a) Segundo(a)-Secretario(a), sem prejuizo de seu direito a voto.

§ 2° No caso de impedimento do(a) Segundo(a)-Secretario(a), o

Conselho escolhera o presidente dos trabalhos.

Art. 5° A Mesa Diretora da Camara dos Deputados expedira o
regulamento para a concessao do Prémio Mulheres na Ciéncia Amélia Império

Hamburger no prazo de noventa dias contado da publicacdo desta Resolucao.

Art. 6° Esta Resolugao entra em vigor na data de sua publicagao.

Sala das Sessoes, em de de 2021.

Deputada MARILIA ARRAES

Relatora
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